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Assunto: Retomada das Atividades Presenciais do Estágio Supervisionado Obrigatório

 

1. Consideração a publicação da Portaria 5.227, de 21 de setembro de 2021, que trata sobre as

atividades acadêmicas em formato presencial no IFSP.

 

2. Considerando o caráter obrigatório do estágio supervisionado nas licenciaturas, nos termos do

Projeto Pedagógico do Curso (PPC) de Pedagogia do IFSP – campus Presidente Epitácio.

 

3. Considerando o retorno presencial das atividades de ensino nas unidades de educação básica do

Estado de São Paulo, vinculadas às redes municipais, estadual ou privadas de ensino.

 

4. Considerando a reunião de 05/10/2021 (NDE, Colegiado e demais docentes e estudantes do curso de

Pedagogia do IFSP – Presidente Epitácio), onde foi deliberada a aprovação do retorno do estágio

supervisionado obrigatório no formato presencial no IFSP – campus de Presidente Epitácio.

 

Informamos que:

 

1. O estágio supervisionado do curso de Licenciatura em Pedagogia do IFSP poderá ser realizado no

formato presencial, nos termos do Art. 21, da Portaria 5.227/2021.

 

2. Para o retorno às atividades presenciais no estágio supervisionado obrigatório, é considerada a

situação do quadro vacinal completo dos estudantes.

 

3. Do mesmo modo, as atividades de ensino envolvendo às práticas pedagógicas nos programas PIBID

e Residência Pedagógica, poderão ser realizadas no formato presencial.

 

4.  Para o retorno presencial, os alunos deverão tomar ciência sobre os requisitos de vacinação,

previstos no Art. 5º - da Portaria 5.227/2021 e no Comunicado PRE/DGRA nº 01/2021.

 

5. Os estudantes que optarem pela não realização do estágio no formato presencial, poderão realizar as

atividades no próximo semestre em que houver professor (a) disponível para orientar a referida

atividade, sendo:

- Ensino fundamental (anos iniciais) – 100h: no 2º semestre/2022

- Gestão escolar (direção) – 100h: no 2º semestre/2022

- Educação infantil (conclusão – etapa da regência): no 1º semestre/2022



 

6. Os professores orientadores (as) do estágio supervisionado no IFSP – campus Presidente Epitácio, farão as

devidas orientações sobre essa atividade nos plantões de atendimento durante esse semestre.

 

Outras dúvidas poderão ser esclarecidas com a Coordenação do Curso de Pedagogia, por e-mail:

coord.clp.pep@ifsp.edu.br.

Documento assinado digitalmente.

 

Fernanda Cristina de Souza

Coordenadoria de Licenciatura em Pedagogia

IFSP - Presidente Epitácio 
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